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Reunião 2453º de 05/07/2024 
 

    

ATA DA 2453ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA  
DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. (APS) 

 

Às dezessete horas do dia cinco de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, na Sala de Reuniões do 

prédio da Presidência da Autoridade Portuária de Santos S.A. (APS), sito a Avenida Conselheiro 

Rodrigues Alves s/n.º, em Santos-SP, realizou-se, remotamente, a segunda milésima 

quadringentésima quinquagésima terceira reunião extraordinária da sua Diretoria Executiva. A reunião 

foi presidida pelo Presidente, Sr. Anderson Pomini. Participaram também, o Diretor de Infraestrutura e 

Diretor de Operações interino e cumulativo, Sr. Orlando de Almeida Razões Júnior, o Diretor de 

Administração e Finanças, Sr. Júlio Cézar Alves de Oliveira, o Diretor de Desenvolvimento de Negócios 

e Regulação, Sr. Gustavo Salvador Pereira. A reunião foi secretariada pelo Supervisor da Secretaria 

de Governança Corporativa, Sr. Rodrigo Dias Calafate. Atendido o quórum legal, o Presidente da mesa 

declarou abertos os trabalhos, passando à apreciação da matéria pautada na Ordem do Dia, que após 

examinada e discutida, recebeu a seguinte manifestação unânime da Diretoria Executiva: I.1 – com 

base nos registros contidos no Processo Virtual nº 000061/24-81/2024, decidiu: autorizar a 

contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa Arvut Meio Ambiente Ltda., objetivando 

a realização da adequação, atualização e complementação do Estudo de Análise de Riscos (EAR), 

Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), Plano de Ação de Emergência (PAE) e Plano de 

Emergência Individual (PEI) do Porto Organizado de Santos, por um período de 12 (doze) meses, no 

valor de R$ 223.685,46 (duzentos e vinte e três mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e quarenta e seis 

centavos), considerando o Parecer SUJUD/GEJAD nº 186.2024, datado de 1º/07/2024, o Parecer de 

Diligência de Integridade – nº 34/2024, datado de 03/07/2024, e o Parecer de Compliance – GECOP 

130.2024, datado de 02/07/2024. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 331.2024. Sem mais 

assuntos, o Presidente da mesa agradeceu a presença de todos e encerrou os trabalhos determinando 

a lavratura da presente Ata. 
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